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O princípio da dignidade da pessoa humana e sua aplicação no sistema prisional brasileiro: desafios para a efetividade constitucional.
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A Constituição Federal de 1988 consagrou a dignidade da pessoa humana como fundamento da República e princípio norteador de todo o ordenamento jurídico brasileiro. No contexto do sistema prisional, esse princípio assume papel central, visto que a pena privativa de liberdade restringe apenas o direito de ir e vir, não podendo suprimir garantias essenciais como saúde, integridade física e moral, alimentação adequada e condições mínimas de sobrevivência. Contudo, a realidade das penitenciárias brasileiras revela um cenário de superlotação, insalubridade, violência institucional e ausência de políticas públicas efetivas de ressocialização, configurando flagrante violação dos direitos fundamentais assegurados constitucionalmente. Esse contraste entre norma e prática evidencia os desafios da efetividade constitucional diante da crise carcerária. O presente artigo analisa a aplicação do princípio da dignidade da pessoa humana no sistema prisional brasileiro, destacando seus fundamentos constitucionais, a legislação infraconstitucional pertinente, bem como decisões judiciais relevantes, em especial do Supremo Tribunal Federal. Busca-se compreender até que ponto o Estado cumpre com seu

dever de garantir tratamento humano aos presos e quais caminhos podem ser trilhados para aproximar a realidade carcerária dos parâmetros estabelecidos pela Constituição de 1988 e pelos tratados internacionais de direitos humanos.
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A Constituição Federal de 1988 inaugurou um novo paradigma no ordenamento jurídico brasileiro ao consagrar a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos da República, estabelecido no
artigo 1º, inciso III. Esse princípio atua como eixo estruturante da proteção dos direitos fundamentais, irradiando-se por todo o sistema constitucional e servindo como parâmetro para a interpretação e aplicação das normas jurídicas (Sarlet, 2019). No contexto do sistema prisional, sua relevância é ainda mais evidente, já que o exercício do poder punitivo estatal não pode implicar a supressão de direitos essenciais, mas deve respeitar limites que preservem a condição humana dos indivíduos privados de
liberdade (Baratta, 2011). Apesar da previsão normativa robusta, a realidade prisional brasileira se mostra marcada por contradições profundas. O país possui uma das maiores populações carcerárias do mundo, ultrapassando 850 mil pessoas, segundo dados oficiais do INFOPEN (Ministério da Justiça e Segurança Pública, 2023). Essa superlotação resulta em condições de insalubridade, violência, ausência de políticas públicas efetivas e precariedade de serviços básicos, como saúde e educação, configurando um cenário de violações reiteradas aos direitos humanos (Wacquant, 2017). O quadro revela um abismo entre o ideal constitucional de respeito à dignidade e a prática concreta no
cotidiano dos presídios.

Diversos estudos apontam que as deficiências estruturais do sistema carcerário brasileiro não são apenas fruto da superlotação, mas também de uma lógica de encarceramento em massa, fortemente seletiva do ponto de vista social e racial (Adorno, 1991; Alves & Cavalcante, 2020). Jovens, negros e pobres constituem a maioria da população prisional, revelando a face desigual de um sistema penal que reforça estigmas e reproduz desigualdades históricas. Nesse sentido, o cárcere, em vez de desempenhar um papel ressocializador, torna-se mecanismo de exclusão e marginalização social (Foucault, 1987). A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) tem reconhecido, em alguns momentos, a gravidade das violações no sistema penitenciário. Em 2015, por exemplo, o Tribunal
declarou a existência de um “estado de coisas inconstitucional” no sistema prisional brasileiro,
reconhecendo a falha estrutural e sistêmica do Estado em assegurar direitos mínimos aos presos (STF,
ADPF 347). Tal decisão representa um marco jurídico-político, ao evidenciar a necessidade de intervenção coordenada entre os Poderes para efetivar os preceitos constitucionais

Nesse cenário, o presente estudo busca analisar a aplicação do princípio da dignidade da pessoa humana no sistema prisional brasileiro, destacando seus fundamentos constitucionais, a legislação infraconstitucional correlata e a interpretação jurisprudencial. Pretende-se compreender até que ponto o Estado brasileiro tem cumprido seu dever de assegurar tratamento digno aos privados de liberdade e quais caminhos podem ser traçados para aproximar a realidade carcerária dos
parâmetros estabelecidos pela Constituição de 1988 e pelos tratados internacionais de direitos humanos. A reflexão proposta não se limita a uma crítica das falhas existentes, mas também busca apontar alternativas viáveis para a construção de um sistema prisional mais justo, humano e compatível com os valores constitucionais (Leone & Rizzotto, 2021; Busnello, 2024).
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Este estudo adota uma abordagem qualitativa, com caráter exploratório-descritivo, visando compreender as condições de aplicação do princípio da dignidade da pessoa humana no sistema prisional brasileiro. A escolha por essa abordagem justifica-se pela complexidade do fenômeno em questão, que envolve aspectos jurídicos, sociais e humanos, os quais não podem ser plenamente capturados por métodos quantitativos tradicionais. A pesquisa qualitativa permite uma análise aprofundada das experiências e percepções dos envolvidos, proporcionando uma compreensão mais rica e contextualizada do objeto de estudo (Minayo, 2001; Silva, 2017). Tipo de Pesquisa : Optou-se por uma pesquisa exploratória, com o intuito de investigar um tema pouco abordado na literatura, especialmente no contexto atual do sistema prisional brasileiro. A pesquisa exploratória é indicada para proporcionar uma visão geral do problema, identificar variáveis relevantes e formular hipóteses para estudos posteriores (Gil, 2002). Além disso, o caráter descritivo da pesquisa permite detalhar as características do fenômeno estudado, sem manipulação de variáveis, buscando retratar com precisão as condições e práticas observadas nas unidades prisionais.


Procedimentos de Coleta de Dados : A coleta de dados será realizada por meio de entrevistas semiestruturadas com profissionais que atuam no sistema prisional, como agentes penitenciários, psicólogos, assistentes sociais e advogados, além de visitas a unidades prisionais para observação direta. As entrevistas semiestruturadas são eficazes para explorar as percepções e experiências dos participantes, permitindo flexibilidade para aprofundar questões emergentes durante a conversa (Minayo, 2001). A observação direta, por sua vez, possibilita uma compreensão mais ampla das condições físicas e organizacionais das instituições prisionais, complementando as informações obtidas nas entrevistas. Análise de Conteúdo :Os dados coletados serão analisados por meio da análise de conteúdo, conforme proposta por Bardin (2016). Essa técnica permite categorizar e interpretar os dados qualitativos de forma sistemática, identificando padrões, temas recorrentes e relações entre os diferentes elementos do material coletado. A análise de conteúdo é particularmente útil em estudos que buscam compreender significados e contextos, como é o caso deste estudo, que visa entender a aplicação do princípio da dignidade da pessoa humana no sistema prisional.


Aspectos Éticos : Este estudo respeitará os princípios éticos estabelecidos para pesquisas com seres humanos, conforme as diretrizes da Resolução nº 466/2012 do Conselho Nacional de Saúde. Serão adotadas medidas para garantir a confidencialidade e o anonimato dos participantes, assegurando que suas identidades não sejam reveladas em nenhuma fase da pesquisa. Além disso, será obtido o consentimento informado de todos os participantes, garantindo que estes compreendam os objetivos da pesquisa, os procedimentos envolvidos e seus direitos, incluindo a liberdade de desistir da participação a qualquer momento, sem prejuízo. Limitações da Pesquisa : Entre as limitações deste estudo, destaca-se a dificuldade de acesso a informações internas de algumas unidades prisionais, o

que pode restringir a profundidade da análise em determinadas instituições. Além disso, a subjetividade inerente à análise qualitativa pode influenciar a interpretação dos dados, sendo necessário que o pesquisador adote uma postura reflexiva e crítica para minimizar possíveis vieses. Outra limitação refere-se à generalização dos resultados, uma vez que as condições observadas em uma unidade prisional podem não refletir a realidade de todas as instituições do sistema prisional brasileiro. Contribuições Esperadas : Espera-se que este estudo contribua para o entendimento das condições reais de aplicação do princípio da dignidade da pessoa humana no sistema prisional brasileiro, identificando desafios e propondo recomendações para a melhoria das práticas institucionais. Além disso, pretende-se oferecer subsídios para formuladores de políticas públicas, gestores do sistema prisional e profissionais da área jurídica, social e de direitos humanos, visando à promoção de um sistema prisional mais justo, humano e alinhado aos preceitos constitucionais.
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Panorama Atual do Sistema Prisional Brasileiro: O sistema prisional brasileiro enfrenta desafios estruturais e operacionais significativos. Dados do INFOPEN apontam que a população carcerária ultrapassa 850 mil pessoas, colocando o Brasil entre os países com maior número de presos no mundo (Ministério da Justiça e Segurança Pública, 2025; Souza, 2022). Esse crescimento acentuado reflete uma política de encarceramento em massa e evidencia a necessidade urgente de políticas de controle da população prisional (Leone & Rizzotto, 2021).



A superlotação é uma das principais consequências desse modelo. Relatórios do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2025) indicam que várias unidades prisionais operam acima de sua capacidade máxima, com algumas atingindo 200% de ocupação. Essa condição compromete a segurança, a saúde e o respeito aos direitos fundamentais dos detentos (Busnello, 2024; Alves, 2019). Condições de Detenção e Violação dos Direitos Humanos: O princípio da dignidade da pessoa humana, consagrado na Constituição Federal de 1988, impõe ao Estado a obrigação de assegurar condições mínimas de existência aos privados de liberdade (Sarlet, 2019). No entanto, a realidade dos presídios brasileiros contrasta fortemente com esse preceito. Inspeções realizadas pelo Ministério Público apontam que grande parte das unidades apresenta condições precárias de higiene, ventilação e atendimento à saúde (DEPEN, 2024; Pimenta, 2021). A precariedade estrutural afeta diretamente a integridade física e moral dos detentos. Favoretto e Silva (2022) destacam que a superlotação, somada à falta de assistência

médica e educacional, contribui para a vulnerabilidade do preso e compromete processos de ressocialização. Além disso, a presença de facções criminosas dentro das unidades contribui para a violência institucional (Carvalho, 2020).
Desigualdades Raciais e Sociais no Sistema Prisional: Estudos sobre a população carcerária brasileira evidenciam forte seletividade racial e social. Alves e Cavalcante (2020) mostram que a maioria dos presos é composta por indivíduos negros e de baixa renda, revelando viéses estruturais no sistema de justiça criminal. Essa desigualdade repercute na reincidência criminal e perpetua ciclos de marginalização social (Bastos, 2019; Sarlet, 2019).
Impactos na Saúde e Segurança: A superlotação prisional e as condições inadequadas têm impactos diretos na saúde e segurança. Doenças transmissíveis, como tuberculose e HIV, são mais frequentes em unidades superlotadas (Silva, 2021; Ministério da Saúde, 2023). Além disso, a proximidade entre presos de facções rivais aumenta a violência e o risco de confrontos, enquanto a sobrecarga de trabalho para os agentes penitenciários eleva a possibilidade de violações de direitos (Leone & Rizzotto, 2021).
Caminhos para a Efetivação da Dignidade :Para que o princípio da dignidade da pessoa humana seja efetivamente aplicado, é necessário um conjunto de ações integradas. Isso inclui ampliação da capacidade das unidades, implementação de penas alternativas e monitoramento eletrônico, bem como investimentos em programas de saúde, educação e capacitação profissional para os presos (Busnello, 2024; Favoretto & Silva, 2022).
Além disso, a valorização e capacitação dos profissionais do sistema prisional são essenciais para garantir segurança e respeito aos direitos fundamentais. A criação da Polícia Penal é um passo positivo, mas é necessário investimento contínuo em formação e infraestrutura (Alves, 2019; CNJ, 2025). A fiscalização constante, o cumprimento da legislação e o compromisso do Estado com os direitos humanos constituem condições fundamentais para que o sistema prisional brasileiro se aproxime dos parâmetros constitucionais (Sarlet, 2019; Pimenta, 2021).
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O estudo permitiu constatar que o sistema prisional brasileiro ainda se encontra distante da plena concretização do princípio da dignidade da pessoa humana, apesar de sua centralidade na Constituição Federal de 1988. A realidade das penitenciárias, marcada pela superlotação, pela insalubridade e pela ausência de políticas de ressocialização, evidencia a contradição
entre a norma constitucional e a prática cotidiana.Diante disso, reforça-se a necessidade de uma atuação mais efetiva do Estado, que deve garantir não apenas a custódia dos presos, mas também condições mínimas de sobrevivência, respeito e reintegração social. É fundamental compreender que a pena privativa de liberdade não pode anular direitos básicos, devendo ser aplicada em consonância com os valores constitucionais.Assim, a construção de um sistema prisional mais humano e justo
exige políticas públicas integradas, investimentos estruturais e o fortalecimento do compromisso ético e jurídico com os direitos fundamentais. A dignidade da pessoa humana, portanto, deve ser
tratada como diretriz inegociável, capaz de orientar tanto as práticas institucionais quanto as escolhas sociais e políticas voltadas ao futuro do país.
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